
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

ANO LXVII — N.* 33 — SÁBADO, 9 DE FEVEREIRO DE 1957 

D E C R E T O N . 27.392, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 I 

Dispõe sobre a d m i s s ã o de ex tranumerár io 
diarista. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
E A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a admi t ido como e x c e ç ã o ao disposto 

no Decreto n . 25.743-56, cujos efeitos fo ram pror roga
dos pelos Decretos ns . 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos 
do art igo 12 do Decreto n . 27.301, de 22-1-1957, c o m b i 
nado com o ar t igo 5.o i t em I V , das Dispos ições T r a n 
s i t ó r i a s do referido Decreto, com o s a l á r i o de C r $ 
120,00 o S r . Pedro Dia s M a r t i n s , pa ra exercer, no p e r í o d o 
de 1 a 6-4-1955, como e x t r a n u m e r á r i o d iar i s ta , c o m f u n 
ções de Servente no G r u p o Esco la r " D r . Diogienes R i b e i r o 
de L i m a " , e m R i b e i r a . 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor, n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , em 8 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a Lima 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , em 8 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.393, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre admissão de ex tranumeràr ia 
mensalista. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Â O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a admi t ida , como e x c e ç ã o ao disposto 

no Decreto 25.743-56, cujos efeitos fo ram prorrogados pe
los Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do art igo 
9.0, do Decreto n . 27.301, de 22 de janei ro de 1957, c o m 
binado com o a r t igo 5.o, i t e m I V , das d i spos ições t r a n 
s i t ó r i a s do referido decreto, d . Sebas t iana de M e l l o p a 
r a exercer, como e x t r a n u m e r á r i o mensal i s ta , f u n ç õ e s de 
E s c r i t u r á r i o — r e f e r ê n c i a 22 — no G i n á s i o Es t adua l de 
V i l a Ipo juca , da C a p i t a l , e m c la ro da dispensa do sr. 
P a u l o A n t o n i o S i lve i r a , por ato desta d a t a . 

A r t i g o 2 .o — Este decreto e n t r a r á em vigor, na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , em 8 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , em 8 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.394, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre admis são de ex tranumerár io 
Mensalista. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , 

Dec re t a : 
A r t i g o l .o — F i c a admi t ido , como e x c e ç ã o ao disposto 

no Decre to 25.743-56, cujos efeitos fo ram prorrogados pelos 
Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do a r t igo 9.0, 
d o Decre to 27.301, de 22-1-57, combinado com o ar t igo 
5.0, i t e m IV, das d i spos ições t r a n s i t ó r i a s do refer ido de
creto, o s r . L u i z dos Santos p a r a exercer, como e x t r a n u 
m e r á r i o mensal is ta , f unções de E s c r i t u r á r i o , r e f e r ê n c i a 22, 
com exerc íc io no Colég io Es t adua l e Esco la N o r m a l " D r . 
A m é r i c o Bra s i l i en se" , de San to A n d r é ( S e c ç ã o U t i n g a ) , 
e m c la ro d a dispensa do s r . G i l b e r t o A n t o n i o de Fre i t as , 
po r a t » de 22-6-1956. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data 
da sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , e m 8 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publ icado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , em 8 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Seiffarth — 
Dire tor G e r a l 

D E C R E T O N . 27.395, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre admissão de ex tranumerár io 
mensalista. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , 

Dec re t a : 
A r t i g o l .o — F i c a admit ido , como e x c e ç ã o ao disposto 

no Decreto 25.743-56, cujos efeitos foram prorrogados 
pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do a r 
t igo 9.0, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com 
o art igo 5'.o, i t e m I V , das d i spos ições t r a n s i t ó r i a s do refe
r i d o decreto, o s r . E n i o V i l a s B o a s p a r a exercer, como 
e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta , f u n ç õ e s de A u x i l i a r de Ens ino , 
r e f e r ê n c i a 19, com exerc íc io n a Esco la A r t e z a n a l de V i l a 
M a r i a n a C a p i t a l , e m c la ro da dispensa do s r . L u i z dos 
Santos , po r ato desta d a t a . 

A r t i g o 2,o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta 
da sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , em 8 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , e m 8 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.396, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre a d m i s s ã o de e x t r a n u m e r á r i o 
mensalista. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E ; 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — F i c a admit ido , como e x c e ç ã o ao disposto 

no Decre to 25.743-56, cujos efeitos f o r am prorrogados 
pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do ar
t igo 9.o, do Decre to 27.301, de 22-1-1957* combinado com 
o a r t igo 5x>, i t e m IV, das d i spos i ções t r a n s i t ó r i a s do re
fer ido decreto, o sr. B r á u l i o G e r a l d o de O l i v e i r a para 
exercer, como e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta , f u n ç õ e s de E s 
c r i t u r á r i o , r e f e r ê n c i a 22, com e x e r c í c i o no In s t i tu to d e J 

E d u c a ç ã o " O t o n i e l M o t a " , de R i b e i r ã o Preto, em claro 
l a d ispensa de d. Sebas t iana Cos t a , por ato de 31-3-1955. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em v igor na data 
da sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o P a u l o , em 8 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicen te de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , e m 8 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.397, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Di spõe sobre admissão de ex tranumerár io 
mensalista. 

J Â N I O Q U A D R O S H G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
Ar t igo l . o — F i c a m admit idos , como exceção ao dis

posto no Decreto n. 25.743-56, cujos efeitos foram pro r 
rogados pelos Decretos ns . 26.587-56 e 27.254-57, e nos 
termos do ar t igo 9.0, do Decre to n . 27.301, de 22-1-1957, 
combinado com o a r t igo 5.o, i t em I V , das Dispos ições 
T r a n s i t ó r i a s do referido Decreto, pa ra exercerem como 
e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta , f unções de E s c r i t u r á r i o — re
f e r ê n c i a 22 —, em claros decorrentes, de dispensa em 
31-3-1955, de D a r c y Ol ív i a Marques M a r t i n s de O l i v e i r » , 
G i l b e r t o Pe t ty O r t i z , M a r i a Ceres Irene R e a l i , Liege Apa
rec ida de Cas t ro Santos, D i v a F r a n c i s c a Sguegl ia , Ma
ria de Lourdes S i l v a e N i l ce C i t r o S i m õ e s , os Srs. 

J o s é Pedro Sa id , pa ra o G i n á s i o Es t adua l de Va -
l i n h o s ; 

M a r i a A n g e l a Vedovelo, para o G i n á s i o Es t adua l de 
M o g i G u a ç ú ; 

D u l c e Mescoa Vargas , pa ra o G i n á s i o Es t adua l de 
M o r r o A g u d o ; 

O r i v a l d o M o r o , pa ra o G i n á s i o Es t adua l de Es t re la 
D 'Oes te ; 

J o a q u i m M i g u e l de Mora i s , pa ra o G i n á s i o Es tadua l 
de A n g a t u b a ; 

Oscar B a s i l i o S i l v a , pa ra o G i n á s i o Es t adua l de M a 
cauba l ; 

J o r a n d y Del iberador , para o G i n á s i o Es tadua l de 
l e p ê . 

A r t i g o 2 .o — Este decreto e n t r a r á em vigor na da
ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , e m 8 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , em 8 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r 
G e r a l 

D E C R E T O N . 27.398, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre a d m i s s ã o de ex tranumerár io 
mensalista. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a admit ido , como e x c e ç ã o ao dis

posto n o Decreto 25.743-56, cujos efeitos fo ram pror ro
gados pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57 e nos termos 
do art igo 9 . 0 , do Decreto 27.301, de 22 de janei ro de 
1957, combinado com o ar t igo 5.o, i t em I V , das disposi-
ç e õ s t r a n s i t ó r i a s do referido decreto d . N e l s i D u t r a F a r i a 
pa ra exercer, como e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta , f u n ç õ e s 
de E s c r i t u r á r i o , r e f e r ê n c i a "22" , com exerc íc io n a Escola 
N o r m a l e G i n á s i o E s t a d u a l " M a r i o V i e i r a Marcondes" , 
de Barre tos , e m claro da dispensa de d . V e r a Escanhola 
p o r ato de 31-3-1955. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da
ta da sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , em 8 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publ icado na Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Es t a 
do dos Negóc ios do G o v ê r j o , em 8 de fevereiro de 3957. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e t o r 
G e r a l 

D E C R E T O N . 27.399, E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D á ao G r u p o Escolar de Mart inõpol i s a 
d e n o m i n a ç ã o de "P ro fa . Adela ide Cesar de 
M o u r a Bastos". 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s , e 

Considerando que ao grupo escolar de M a r t i n õ p o l i s 
a inda n ã o fo i a t r i b u í d a d e n o m i n a ç ã o que especif icamen
te o i n d i v i d u i ; 

Considerando que a professora dona Adela ide Cesar 
de M o u r a Bastos, recentemente falecida naquele m u n i c í 
p io , f o i educadora exemplar , d 9 peregrinas v i r tudes , 
consagrada aos t rabalhos do m a g i s t é r i o com modelar e f i 
c i ênc i a e e s p í r i t o púb l i co , o que lhe valeu o respeito e 
a est ima da p o p u l a ç ã o loca l (processo n . 3.041-56 — S . 
E . ) ; 

Cons iderando que a refer ida professora faz j ú s a es
ta homenagem do poder púb l i co e a sua v i d a é, em ver 
dade, exemplo d igno de ser apontado à s novas g e r a ç õ e s ; 

Cons iderando que esta p r o v i d ê n c i a atende ao disposto 
nos art igos 1.031 e seguintes da C o n s o l i d a ç ã o das Le i s do 
E n s i n o (Decreto n . 17.698, de 27-11-47); 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a denominado G r u p o Esco la r " P r o 

fessora Ade la ide Cesar de M o u r a Bas tos" o G r u p o Escolar 
de M a r t i n õ p o l i s . 

A r t i g o 2 .o — Este decreto entra em vigor na da ta 
de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em contrário. 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , aos 8 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicen te de Paula Lima 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 8 d= fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e 
tor Geral. 

D E C R E T O N. 27.400, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Di spõe sobre lo tação de cargos. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e nos ter
mos do ar t igo 197, do Decreto n . 26.544, de 5-10-1956, 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L :. 

RUA DA GLÓRIA N.° 358 — SAo PAULO 

Telefones 
D i r e t o r i a . . . . 36-2539 Tesourar ia e Pu-
G e r é n c i a . . . . 36-2752 b l i cações . . . 36-2724 
R e d a ç ã o 34-5810 Ass ina turas . . . 36-2684 
C o n t a d o r i a . . . 36-2764 R e v i s ã o 36-6184 
Expedien te . . . 36-7931 O f i c i n a s : 
S e c ç ã o do Pes- Obras 36-2598 

soa) 36-6183 J o r n a l . . . . 36-2552 

Venda avulsa 
N U M E R O D O D I A C r $ 2,50 
N U M E R O A T R A S A D O D O A N O C O R 

R E N T E C r $ 3.00 

Assinaturas 
E X E C U T I V O C r $ 350,00 
J U S T I Ç A C r $ 250,00 

A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 

R U A DA G L O R I A N.° 893 - T E L E F O N E : 36-2587 

I?ara a compra de I M P R E S S O S e m geral , V O L U 
M E S D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E P A 
R A T A S , J O R N A I S A T R A S A D O S , etc. e pa ra c o n -

sul t a de co leções de jo rna is 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a m lotados n a Escola I ndus t r i a l de 

M o g i das Cruzes, c r i ada pe la L e i n . 77, de 23-2-1948, e 
t ransformada pela L e i n . 2.333, de 20-10-1953, os segu in
tes cargos entre os cr iados pelo ar t igo 6.0, da Lei n . . . 
2.928, de 28-12-1954: 

Na Tabe la I , Pa r t e Permanente do Q u a d r o do E n 
s ino : 

a) (um) de Di re to r , P a d r ã o " R " ; 
b) (um) de Vice^Di re to r , P a d r ã o "N"; 
N a Tabe l a I I , Pa r te Permanente do Quadro do E n 

s ino : 
a) (um) de Or ien tador Educac iona l . P a d r ã o " L " ; 
b) (sete) de Professor, P a d r ã o " L " ; 
1) de P o r t u g u ê s ; 
1) de M a t e m á t i c a ; 
1) de Geogra f ia do B r a s i l e Histór ia do B r a s i l ; 
1) de C i ê n c i a s F is icas e Na tu ra i s ; 
1) de C a n t o O r f e ô n i c o ; 
1) de E d u c a ç ã o F í s i c a — ( S e c ç ã o M a s c u l i n a ) ; 
1) de Desenho — ( S e c ç ã o M a s c u l i n a ) ; 
c) (dois) de Mest re , P a d r ã o " L " , para M e c â n i c a de 

A u t o m ó v e i s . 
A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data 

de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 8 

de fevereiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 8 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e 
tor G e r a l . 

D E C R E T O N. 27.401, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Retifica o decreto n. 27.286, de 18, publica
do a 19-1-1957 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , e nos termos do 
art igo 197, do Decreto n. 26.544, de 5-10-1956, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a ret i f icado o decreto n. 27.286, de 

18, publ icado a 19-1-1957, que relotou no Depar tamento de 
E d u c a ç ã o e com exerc íc io no G r u p o Esco la r " D o m L u c i o " , 
em Bo tuca tu , u m (!) cargo de Servente — Q E — P P — I I 
— P a d r ã o " E " , lotado no Ins t i tu to de E d u c a ç ã o " D r . 
Cardoso de A l m e i d a " , no mesmo m u n i c í p i o , provido em 
c a r á t e r efetivo pelo s r . J o a q u i m Vern ino , para declarar, 
que o nome exato do G r u p o Esco la r é : D o m L u c i o A n 
tunes de Souza, e n ã o como constou. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
da sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , em 8 de 
fevereiro de 1957. * 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo , em 8 de fevereiro dè 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.402, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre re lotação de cargo 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e nos termos do 
art igo 197, do Decreto 26.544, de 5-10-1956, 

Decreta: 

Artigo l .o — F i c a relotado no G i n á s i o Estadual de 
Inda ia tuba , um cargo de Preparador — Q E — P P — I I — 
P a d r ã o " L " , lotado no Colég io Estadual e Escola Normal 
"Padre F a b i a n o J o s é M o r e i r a de C a m a r g o " , de Capivari, 
provido em caráter efetivo pelo sr. Vivaldo de Almeida 
Morais. 

Antigo 2 .o — O titulo do funcionário relotado pelo 
presente decreto s e r á apost i lado pelo Diretor Geral do 
Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios da Educação , e a apostila publicada no Ó r 
g ã o Oficial. 

PÁGINA 5 


